LEI N.º 965/89

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para o elemento 9.0.0.0.0.0.68 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA do Orçamento Vigente, os saldos das dotações e Unidades Orçamentárias abaixo especificados, que totalizam a importância de NCZ$ 199.603,20 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E TRÊS CRUZADOS NOVOS E VINTE CENTAVOS).

0101 - CÂMARA DE VEREADORES 

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00
	Pessoal
	
	

	3111.00.02
	Pessoal Civil
	NCZ$
	900,00

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3230.00
	Transferência a Instituições Privadas
	
	

	3233.00.05
	Cotribuições Correntes
	NCZ$
	100,00

	3250.00
	Transferências a Pessoas
	
	

	3250.00.06
	Outras Transferências a Pessoas
	NCZ$
	100,00

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00.07
	Equipamentos e Material Permanente
	NCZ$
	5.000,00

	TOTAL
	NCZ$
	6.100,00


02.01 - GABINETE DO PREFEITO.

	3000.00
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00
	Transferências a Pessoas
	
	

	3259.00.12
	Outras Transferências a Pessoas
	NCZ$
	150,00

	4000.00
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00.07
	Equipamentos e Material Permanente
	NCZ$
	2.631,00

	TOTAL
	NCZ$
	2.781,00
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